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6. TÉCNICAS DE REDUÇÃO DO RISCO DE CRÉDITO 

6.1. ELEGIBILIDADE E TIPO DE INSTRUMENTOS  DE MITIGAÇÃO 

Na avaliação do risco de uma operação ou conjunto de operações, são levados em consideração os elementos de 

mitigação do risco de crédito a elas associados, de acordo com regras e procedimentos internos que cumprem os 

requisitos definidos na regulamentação em vigor, refletindo também a experiência das áreas de recuperação de 

crédito e o parecer da Direção Jurídica no que respeita ao caráter vinculativo dos vários instrumentos de 

mitigação. 

Os colaterais e as garantias relevantes podem ser agrupados nas seguintes categorias: 

 Colaterais financeiros, colaterais imobiliários ou outros colaterais; 

 Valores a receber; 

 Garantias on first demand, emitidas por bancos ou outras entidades com Grau de risco 7 ou melhor na Rating 
Master Scale; 

 Avales pessoais, quando os avalistas se encontrarem classificados com Grau de risco 7 ou melhor; 

 Derivados de crédito. 

Os colaterais financeiros aceites são os transacionados numa bolsa reconhecida, isto é, num mercado secundário 

organizado, líquido e transparente, com preços públicos de compra e venda, localizado em países da União 

Europeia, Estados Unidos da América, Japão, Canadá, Hong Kong ou Suíça. 

Neste contexto, importa referir que as ações do Banco não são aceites como colaterais financeiros de novas 

operações de crédito, sendo aceites unicamente no âmbito de reforço de garantias em operações de crédito já 

existentes ou no âmbito de processos de reestruturação associados à recuperação de créditos. 

Relativamente a garantias e derivados de crédito pode aplicar-se o princípio da substituição do Grau de risco do 

cliente pelo Grau de risco do prestador de proteção (desde que o grau de risco deste último seja melhor que o do 

primeiro) quando a proteção seja formalizada através de: 

 Avales do Estado, garantias de instituições financeiras ou de sociedades de Garantia Mútua; 

 Avales pessoais ou fianças (ou, no caso das operações de Leasing, exista acordo de retoma do fornecedor); 

 Derivados de crédito 

 Cláusula de contratante aderente em contratos de leasing em que este é uma entidade que está em relação 

de domínio ou de grupo com o locatário. 

6.2. NÍVEIS DE PROTEÇÃO 

É atribuído um nível interno de proteção a todas as operações de crédito no momento da decisão de concessão, 

levando em consideração o montante de crédito e o valor e tipo dos colaterais envolvidos. O nível de proteção 

corresponde à avaliação da redução da perda em caso de incumprimento subjacente aos vários tipos de colateral, 

considerando a relação entre o valor de mercado dos colaterais e o montante de exposição associado. 

No caso dos colaterais financeiros, procede-se ao ajustamento do valor da proteção através da aplicação de um 

conjunto de haircuts, de modo a refletir a volatilidade do preço dos instrumentos financeiros.  

6.3. AVALIAÇÃO DE COLATERAIS 

No caso de hipotecas sobre imóveis, a avaliação inicial do valor dos imóveis é feita durante o processo de análise 

e decisão de crédito. 

Quer essas avaliações iniciais quer as respetivas revisões de valor são efetuadas com recurso a peritos 

avaliadores externos encontrando-se o respetivo processo de análise e ratificação centralizado na DRAT - 

Unidade de Avaliações, independentemente das áreas-cliente. 

Em qualquer caso, são objeto de relatório escrito, em formato digital padronizado, baseado num conjunto de 

métodos pré-definidos e alinhados com as práticas do setor – de rendimento, custo e reposição e/ou 

comparativo de mercado –, relevando o valor obtido quer para efeitos de valor de mercado quer para efeitos de 

garantia hipotecária, em função do tipo de imóvel em causa. As avaliações são objeto de declaração/certificação 

do perito avaliador desde o ano de 2008, conforme exigido pela regulamentação em vigor, nomeadamente a Lei 

153/2015 de 14 de Setembro, cabendo à DRAT - Unidade de Avaliações a sua ratificação. 

Relativamente aos imóveis destinados à habitação, após a avaliação inicial e em conformidade com o 

estabelecido no Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2006 de 11 de Outubro e ainda no Regulamento (UE) 
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575/2013, o Banco procede à verificação dos valores respetivos através de índices de mercado. Caso o índice seja 

inferior a 0,9 o Banco procede à revisão do valor do bem, por um dos três métodos: 

i) desvalorização do bem por aplicação direta do índice, se o valor das responsabilidades não exceder 300 m€; 

ii) revisão baseada nas avaliações recentes, geograficamente próximas, certificada por perito interno; 

iii) revisão do valor dos imóveis por peritos avaliadores externos, em função do valor da operação de crédito, e de 

acordo com as normas estabelecidas pelo BCE e BdP. 

Para todos os imóveis não-habitacionais, o Banco procede igualmente às verificações de valor por índices de 

mercado e à revisão dos respetivos valores com as periodicidades mínimas previstas na regulamentação, no caso 

de escritórios/serviços, espaços comerciais, armazéns e instalações industriais. Para todos os imóveis 

(habitacionais ou não-habitacionais) para os quais as respetivas verificações de valor resultam numa 

desvalorização significativa do valor dos imóveis (superior a 10%), é levada a cabo, subsequentemente, a revisão 

de valor dos mesmos, por perito, salvaguardando o referido em i) acima. 

Para os restantes imóveis (terrenos ou prédios rústicos, por exemplo) não estão disponíveis índices de mercado 

que permitam levar a cabo as verificações de valor, após as avaliações iniciais. Assim, para estes casos e de 

acordo com as periodicidades mínimas previstas para as verificações e revisões de valor deste tipo de imóveis, 

são feitas revisões de valor por avaliadores externos. 

Os índices atualmente utilizados são fornecidos ao Banco por uma entidade externa especializada que há mais de 

uma década recolhe e trata os dados nos quais se baseia a respetiva elaboração. 

No caso de colaterais financeiros, o seu valor de mercado é atualizado diária e automaticamente, através da 

ligação informática existente entre o sistema de gestão de colaterais e a informação dos mercados financeiros 

relevantes. 

6.4. RISCO WRONG WAY 

O risco Wrong Way – ou risco de correlação desfavorável - corresponde ao risco de uma determinada exposição 

estar adversamente correlacionado com o risco de crédito da respetiva contraparte. Este risco existe sempre que 

o valor de um colateral esteja diretamente correlacionado com a qualidade de crédito do mutuário, ou seja: 

quando a deterioração da qualidade creditícia do devedor se reflete na desvalorização do colateral associado à 

operação de crédito.  

De forma análoga, no caso das operações com derivados e repos, o Wrong Way risk traduz-se no risco associado 

ao facto de a exposição em risco ser negativamente impactada pela qualidade de crédito da contraparte.  

De uma forma geral, trata-se de um risco considerado pelo Banco como pouco material, tendo em conta a 

composição dos colaterais financeiros. No caso do crédito concedido a clientes, o penhor de títulos próprios 

emitidos pelo devedor (ações ou obrigações) representa um peso muito reduzido no montante global de crédito e 

corresponde, essencialmente, a financiamentos estruturados, entre os quais o Project Finance, em que o habitual 

penhor financeiro das ações das sociedades ou veículos integra um pacote alargado de garantias. Com efeito, 

quase todos os créditos que têm associado o penhor financeiro de ações do devedor têm outros colaterais 

adicionais que mitigam a exposição ao risco de crédito (e ao risco de correlação desfavorável). 

No caso de operações com derivados e repos, em que o Banco procede à mitigação do risco de crédito de 

contraparte através da celebração de contratos ISDA com CSA, a cobertura dos valores de mercado a receber é 

efetuada exclusivamente através de depósitos junto do próprio Grupo, não existindo, portanto, risco de Wrong 
Way. Em termos de derivados para cobertura do risco de incumprimento - Credit Default Swaps e Total Return 

Swaps - ou outras garantias prestadas por contrapartes, o Banco também não se encontra sujeito a um risco 

material de Wrong Way, na medida em que o risco coberto não se encontra positivamente correlacionado com o 

prestador da proteção. 

Refira-se ainda que, no exercício de ICAAP realizado em 2017, este risco não foi considerado como material, no 

âmbito da avaliação efetuada. 

O Quadro 48 resume o impacto, com referência a 31 de dezembro de 2017, das técnicas de redução do risco de 

crédito utilizadas pelo Grupo, no âmbito do método padrão, com efeito tanto em termos de substituição de 

posições em risco, como do próprio montante das posições em risco, por classe de risco. 
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QUADRO  48  -  MODELO  EU  CR3  – TÉCNICAS  DE  CRM  –  VISÃO  GERAL 

 

          (Milhares de euros) 

Posições em risco 
Não cobertas - 

Montante 
contabilístico 

Montante 
contabilístico 

Cobertas por 
caução 

Cobertas por 
garantias 

financeiras 

Cobertas por 
derivados de 

crédito 

Total de empréstimos 11 291 413 35 419 522 31 886 126 3 533 396   

Total de títulos de dívida 11 738 714 1 150 730 806 871 343 859   

TOTAL DE POSIÇÕES EM 
RISCO 

23 030 127 36 570 252 32 692 997 3 877 255   

Em situação de 
incumprimento 

554 513 3 544 004 3 181 444 362 560   

Nota: Não se incluem títulos da carteira de trading       

 

QUADRO  49  -  MODELO  EU  CR4  – MÉTODO  PADRÃO  –  POSIÇÕES  EM  RISCO  DE  CRÉDITO  E  EFEITOS  

CRM 

 

            
(Milhares de 

euros) 

  
Posições em risco antes de CCF e 

CRM 
Posições em risco depois de CCF e 

CRM 
RWA e densidade de RWA 

  
Montante 

patrimonial 
Montante 

extrapatrimonial 
Montante 

patrimonial 
Montante 

extrapatrimonial 
RWA 

Densidade de 
RWA 

Administrações Centrais ou 
Bancos Centrais 

11 298 450 37 966 12 039 031 4 160 1 476 081 12,3% 

Administrações Regionais 
ou Autoridades Locais 

693 901 50 792 568 180 16 933 117 138 20,0% 

Entidades do Setor Público 258 612 49 416 228 693 14 595 128 129 52,7% 

Bancos Multilaterais de 
Desenvolvimento 

19 432   19 432       

Organizações 
Internacionais 

            

Instituições 1 236 991 946 906 1 402 779 54 437 571 584 39,2% 

Empresas 5 000 776 2 994 755 4 209 511 145 328 4 323 451 99,3% 

Retalho 2 258 871 265 772 2 199 112 8 474 1 557 581 70,6% 

Garantidas por hipotecas 
sobre bens imóveis 

962 884 22 635 931 396 7 490 605 551 64,5% 

Posições em risco em 
situação de incumprimento 

783 725 160 059 427 309 4 960 502 353 116,2% 

Posições associadas a riscos 
particularmente elevados  

            

Obrigações cobertas             

Instituições e empresas 
com avaliação de crédito a 
curto prazo 

            

Organismos de 
Investimento Coletivo 

22 329   21 139   31 709 150,0% 

Ações 22 453   11 480   11 480 100,0% 

Outros elementos             

TOTAL 22 558 423 4 528 302 22 058 064 256 377 9 325 058 41,8% 
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